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INCONSTITUCIONALIDADE. DECLARAQAO. INCOMPETENCIA.

O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ndo € competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria (Sumula CARF n° 2).

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2004, 2005, 2006

IMPOSTO DE RENDA. COMPETENCIA DA UNIAO. RELACAO
TRIBUTARIA. RENDIMENTOS PAGOS PELOS ESTADOS. PRODUTO
DA ARRECADACAO DO IMPOSTO. NORMA DE DIREITO
FINANCEIRO.

O imposto de renda é um tributo de competéncia da Unido, cabendo-lhe
instituir e legislar sobre a referida exacdo, qualificando-se também como
sujeito ativo da relacdo juridico-tributaria, para fins de exigéncia do
cumprimento das obrigagdes tributarias. Embora pertenca aos Estados o
produto da arrecadacdo do imposto incidente na fonte sobre rendimentos por
eles pagos a pessoas fisicas, cuida-se de norma de direito financeiro, a qual ndo
altera a relacdo tributaria, permanecendo a incidéncia do imposto subordinada
ao que disp0e a legislacéo de natureza federal.

IRPF. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE DO
ESTADO DA BAHIA. ISENCAO. NECESSIDADE DE LEI FEDERAL.

Inexistindo lei federal reconhecendo a isencdo, incabivel a exclusdo dos
rendimentos da base de célculo do Imposto de Renda, tendo em vista a
competéncia da Unido para legislar sobre essa matéria.

IMPOSTO DE RENDA. DIFERENCAS SALARIAIS. URV.

Os valores recebidos por servidores publicos a titulo de diferencas ocorridas na
conversao de sua remuneragdo, quando da implantacdo do Plano Real, sdo de
natureza salarial, razdo pela qual estdo sujeitos a incidéncia de Imposto de
Renda nos termos do art. 43 do CTN.

IRPF. ANTECIPACAO. RESPONSABILIDADE. SUMULA CARF N° 12.
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 Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
 INCONSTITUCIONALIDADE. DECLARAÇÃO. INCOMPETÊNCIA.
 O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF n° 2).
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Ano-calendário: 2004, 2005, 2006
 IMPOSTO DE RENDA. COMPETÊNCIA DA UNIÃO. RELAÇÃO TRIBUTÁRIA. RENDIMENTOS PAGOS PELOS ESTADOS. PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DO IMPOSTO. NORMA DE DIREITO FINANCEIRO.
 O imposto de renda é um tributo de competência da União, cabendo-lhe instituir e legislar sobre a referida exação, qualificando-se também como sujeito ativo da relação jurídico-tributária, para fins de exigência do cumprimento das obrigações tributárias. Embora pertença aos Estados o produto da arrecadação do imposto incidente na fonte sobre rendimentos por eles pagos a pessoas físicas, cuida-se de norma de direito financeiro, a qual não altera a relação tributária, permanecendo a incidência do imposto subordinada ao que dispõe a legislação de natureza federal.
 IRPF. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE DO ESTADO DA BAHIA. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE LEI FEDERAL.
 Inexistindo lei federal reconhecendo a isenção, incabível a exclusão dos rendimentos da base de cálculo do Imposto de Renda, tendo em vista a competência da União para legislar sobre essa matéria.
 IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇAS SALARIAIS. URV. 
 Os valores recebidos por servidores públicos a título de diferenças ocorridas na conversão de sua remuneração, quando da implantação do Plano Real, são de natureza salarial, razão pela qual estão sujeitos à incidência de Imposto de Renda nos termos do art. 43 do CTN.
 IRPF. ANTECIPAÇÃO. RESPONSABILIDADE. SÚMULA CARF N° 12.
 Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção.
 IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA.
 A atualização monetária de rendimentos acompanha a natureza do principal, devendo o cálculo observar o traçado no Parecer PGFN/CAT n° 815, de 2010.
 IRPF. JUROS DE MORA DIFERENÇAS SALARIAIS. URV. RE-RG n° 855.091/RS. TEMA 808/STF.
 Não incide imposto de renda sobre juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função.
 MULTA DE OFÍCIO. FONTE PAGADORA. ERRO ESCUSÁVEL. SÚMULA CARF Nº 73.
 O preenchimento da declaração de ajuste do imposto de renda quanto à tributação e classificação dos rendimentos recebidos, induzido ao erro pelas informações prestadas pela fonte pagadora, não autoriza o lançamento de multa de ofício.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares. No mérito, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para: a) excluir da base de cálculo do imposto apurado os valores relativos aos juros compensatórios; b) quanto à atualização monetária, afastar sua integração à base de cálculo, devendo o cálculo observar a sistemática traçada no Parecer PGFN/CAT n° 815, de 2010; e c) excluir a multa de ofício aplicada. Vencidos os conselheiros Matheus Soares Leite e Rayd Santana Ferreira que davam provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Renato Adolfo Tonelli Junior, Matheus Soares Leite, Wilderson Botto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 158/243) interposto em face de Acórdão (e-fls. 147/153) que julgou improcedente impugnação contra Auto de Infração (e-fls. 04/12), referente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF), anos-calendário 2004, 2005 e 2006, por classificação indevida de rendimentos na declaração - URV. O lançamento foi cientificado em 10/11/2009 (e-fls. 29). Na impugnação (e-fls. 31/100), foram abordados os seguintes tópicos:
(a) Classificação da parcela de URV. Natureza indenizatória.
(b) Responsabilidade tributária da fonte pagadora. Ilegitimidade do impugnante.
(c) Exclusão da multa de ofício e dos juros de mora. 
(d) 13° salário e férias indenizadas. Juros de mora e correção monetária no cálculo da diferença de URV.
A seguir, transcrevo do Acórdão recorrido (e-fls. 147/153):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2004,2005, 2006
DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA IRPF.
As diferenças de remuneração recebidas pelos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, em decorrência do art. 2° da Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20, de 2003, estão sujeitas à incidência do imposto de renda.
MULTA DE OFÍCIO. INTENÇÃO.
A aplicação da multa de ofício no percentual de 75% sobre o tributo não recolhido independe da intenção do contribuinte.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
O Acórdão foi cientificado em 02/09/2010 (e-fls. 154/156) e o recurso voluntário (e-fls. 158/243) interposto em 29/09/2010 (e-fls. 158), em síntese, alegando:
(a) Tempestividade. Apresenta o recurso voluntário no prazo legal.
(b) Nulidade da decisão recorrida. A decisão hostilizada não enfrentou as questões suscitadas pela recorrente na impugnação relativas à falta de legitimidade da União para cobrar imposto de renda que pertence, por determinação constitucional, ao Estado, limitando-se nesse ponto a citar que a competência é exclusiva da União, pois se trataria, em tese, de imposto de renda de pessoa física e não de IRRF, que deixou de ser retido indevidamente pelo Estado da Bahia, sem fundamentar sua afirmação, ao teor do artigo 93, IX da Carta Magna, sem enfrentar a questão, violando o artigo 5°, LIV, LV e 93, IX da Constituição. Tampouco enfrentou a questão alegada acerca da quebra da capacidade contributiva da recorrente. Logo, a decisão é nula por violar o amplo direito de defesa.
(c) Ilegitimidade. Não houve, a época oportuna, anos de 2004 a 2006, a retenção do imposto na fonte relativo às parcelas de URV pagas pelo Estado das Bahia, que assim, deixou de exercer um poder jurídico do qual estava investido, o que lhe da legitimidade a, ele, Estado, e NÃO À UNIÃO, de promover a eventual cobrança, se procedente, do imposto não retido na época própria, pois esse valore lhe pertence. A titularidade é direta do Estado e Distrito Federal, ao teor do artigo 157, I, e independe de ação de terceiros, como a União. A legitimidade da União é apenas sobre o que exceder ao valor incidente na fonte, pois quanto ao valor incidente na fonte, a legitimidade pertence ao Estado. Caso a decisão recorrida não seja anulada, ao menos que enfrente a questão, concluindo-se pela ilegitimidade.
(d) Capacidade contributiva. O fisco deseja receber o imposto com multa e juros, o que, resultará, certamente, valor bem maior do que aquele recebido pelo contribuinte, representando a quebra da capacidade contributiva. Embora se possa afirmar que o Estado e a União não se juntaram para extorquir o contribuinte, o fato é que, de forma transversa o Estado Membro devedor da obrigação mensal de retenção não exauriu sua obrigação e gerou para o contribuinte o dever de pagar mais imposto; consequentemente o Estado fraudador da legislação se beneficia com os acréscimos que sua inação causou. Caso a decisão recorrida não seja anulada, ao menos que enfrente a questão, concluindo-se pela quebra da capacidade contributiva.
(e) Classificação da parcela de URV. Natureza indenizatória. Isonomia. As diferenças de URV consistem apenas em recomposição, correção do capital, porque não implementada em tempo certo. A recorrente em momento algum reconheceu a ocorrência de fato gerador, tendo convicção da natureza indenizatória da verba recebida, referente às diferenças quando da conversão de Cruzeiro Real para URV. Imbuída de total boa-fé, apresentou ao fisco, a verba recebida, tal como lhe foi apresentada pela fonte pagadora: verba indenizatória isenta. Foi a própria fonte pagadora quem lhe entregou a recomposição devida e ao fazer essa entrega lhe disse a que titulo a verba estava sendo paga, ou seja, de natureza indenizatória e, sendo assim, isenta de imposto de renda. O Supremo Tribunal Federal, ao pagar idêntica parcela, com isonômica compreensão, editou a Resolução 245, donde tais pagamentos não estariam sujeitos ao imposto de renda. Sendo mera recomposição do capital, atua efetivamente para corrigir a perda monetária em face da inflação, como já reconheceu o STJ, com a não incidência de tributo sobre a correção monetária, pois tal variação, sem qualquer dúvida não agrega valor ao patrimônio do contribuinte, apenas recompondo o poder aquisitivo pretérito. Na hipótese da categoria do membro do Ministério Público Estadual da Bahia, como é o caso da recorrente, como já mostrado, houve a edição de uma lei complementar, I..0 20/2003 reconhecendo a natureza indenizatória das parcelas referentes ás diferenças da conversão de Cruzeiro Real para URV. O percentual de 11,98% estava incluído no chamado abono variável, e se este tem caráter indenizatório em relação aos Magistrados e Procuradores da República, não se pode negar que tenham o mesmo caráter em relação aos membros do Ministério Público dos Estados. Decidida a natureza de indenização para os membros do ministério público federal, a mesma razão deve ser usada para a esfera estadual, por força do princípio da isonomia.
(f) Alíquotas incorretas. Embora a decisão informe que não há erro nas alíquotas utilizadas para o cálculo do suposto imposto de renda relativos aos anos calendários 1994 e 1998, exercícios 1995 e 1999, não é o que se conclui em face de tabela progressiva. Nos anos-calendário de 1994 a 1998, a alíquota era de 25%, mas o cálculo apresentado se valeu da alíquota de 26,6% ou 27,5%.
(g) Desconsideração das deduções cabíveis. O agente fiscal se apressou em autuar a recorrente no valor total da parcela da URV, sem observar o artigo 837 do Regulamento do Imposto da Renda. No caso, o fiscal sem considerar as deduções, atraiu para a contribuinte maior carga tributaria, de forma ilegal, pois, na medida em que retira deduções ou subtrai isenção aumenta a base tributaria, até mesmo porque não levou em consideração o imposto já retido pela fonte pagadora. Não pode agora deixar de recorrer, dos valores lançados na autuação, para, ainda, apresentar os valores que poderiam, em tese, ser admitidos para a tributação da verba recebida a titulo de URV. Tais valores foram identificados nas DIRPF refeitas exclusivamente para o fim de amostragem dos possíveis valores apurados se levado em consideração toda a receita do contribuinte, suas despesas e impostos já pagos ou retidos nas fontes pagadoras.
(h) Parcelas isentas ou de tributação exclusiva: férias indenizadas e 13° salário. A decisão de primeira instância aduz que tais parcelas não foram inclusas no lançamento fiscal, o que não merece prosperar, pois o Ministério Público do Estado da Bahia tratou todo o valor pago, URV e as verbas em comento, como indenização isenta de imposto de renda, constando-as, certamente por falta de espaço, no mesmo item das observações, não especificando essas parcelas nos outros campos específicos dos informes anuais dos exercícios, o que levou à autuação desses valores, 13° salário e férias indenizadas, que são respectivamente isentos e sujeito a tributação exclusiva, o que levou a autoridade fiscal a considerá-los indevidamente no cálculo do suposto imposto. Qualquer autuação a ser feita pelo fisco federal deve levar em conta as características pessoais do contribuinte, considerando as suas parcelas a deduzir na suposta base de Cálculo considerada, não podendo haver urna tributação sobre o valor integral da parcela referente às diferenças de URV.
(i) Responsabilidade tributária da fonte pagadora. Destaque-se, que sendo a recorrente membro do Ministério Público do Estado da Bahia, quem lhe paga é o Estado da Bahia. Assim, tanto o Estado da Bahia, quanto o Ministério Público do Estado da Bahia são os responsáveis pela emissão e declaração de classificação dessa verba, sem que a recorrente pese qualquer responsabilidade, porque, corno dito, nada declarou ou classificou, apenas informou a classificação feita pelo seu empregador pagador. A teor da Instrução Normativa da SRF n° 120, é obrigação do empregador a informação da dita renda, assumindo responsabilidade substituta pelo imposto que surgir a partir de diferente identificação da declaração. Consequentemente, à recorrente não pode pesar o ônus de divergência de entendimento dessa classificação, já que nada criou, apenas informou o que lhe foi informado, pela sua fonte pagadora, a quem incumbia fazer a correta classificação da verba e posterior retenção do imposto, nos termos da Lei Estadual Complementar Estadual n° 20/2003. Se há dai alguma divergência, essa não pode lhe ser imputada, já que sempre agiu com máxima lisura e boa fé. Em face do exposto, roga a recorrente que se declare a sua ilegitimidade passiva, e que seja declarada a inadequação de meio, convocando-se o Estado da Bahia para o pagamento do valor do imposto. No mínimo, se a tenha como responsável supletiva.
(j) Exclusão da multa de ofício. Não se pode desconsiderar a boa-fé do contribuinte, e proceder à cobrança da multa. Foi induzida a erro pela fonte pagadora, espontaneamente apresentou ao fisco, a verba recebida, tal como lhe foi apresentada pela fonte pagadora, nada tendo ocultado da Receita Federal.
(k) Acréscimos. Os juros de mora representaram uma indenização pelos danos emergentes do não uso do patrimônio, àquilo que perdeu o credor (agente público) pela mora do devedor (Estado da Bahia). O mesmo fundamento mostra-se pertinente para a atualização monetária, não podendo a recorrente arcar com seu ônus.
Após sobrestamento (RE 855.091/RS), não mais integrando o relator nenhum dos colegiados da 2ª Seção de Julgamento, efetuou-se novo sorteio (e-fls. 256/258).
É o relatório.

 Conselheiro José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Relator.
Admissibilidade. Diante da intimação em 02/09/2010 (e-fls. 154/156), o recurso interposto em 29/09/2010 (e-fls. 158) é tempestivo (Decreto n° 70.235, de 1972, arts. 5° e 33). Preenchidos os requisitos de admissibilidade, tomo conhecimento do recurso voluntário.
Nulidade da decisão recorrida. A decisão recorrida enfrentou a alegação de ilegitimidade, sendo manifesto que o voto condutor do Acórdão de Impugnação ao invocar competência exclusiva da União pressupõe norma prevista na Constituição Federal. A própria argumentação da recorrente ao tratar da ilegitimidade revela não desconhecer que a atribuição de competências reside na Constituição Federal.
O Acórdão de Impugnação deixou clara a observância pelo lançamento da legislação de regência, expressamente afirmando não depender a tributação da denominação do rendimento e que as indenizações não gozam de isenção indistintamente. Nesse contexto, resta a constatação de a Turma de Julgamento ter considerado observado o princípio constitucional da capacidade contributiva. De qualquer forma, a Turma de Julgamento seria incompetente para apreciar a alegação de inconstitucionalidade por violação de princípio ou regra constitucional (Decreto n° 70.235, de 1972, art. 26-A, e Súmula CARF n° 2). 
Rejeita-se a preliminar.
Ilegitimidade. A previsão constitucional de o imposto de renda retido na fonte (IRRF) em tela pertencer ao Estado da Bahia (Constituição Federal, art. 157, I) não altera o fato de caber à recorrente ofertar para tributação na declaração de ajuste todos os rendimentos auferidos.
A exigência recai sobre o imposto de renda (IRPF) devido pelo contribuinte em decorrência da infração a ele imputada e é de competência exclusiva da União, a teor do artigo 153, inciso III, da Constituição Federal. Nesse sentido, dispõe o artigo 6º do Código Tributário Nacional:
Art. 6º A atribuição constitucional de competência tributária compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as limitações contidas na Constituição Federal, nas Constituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, e observado o disposto nesta Lei.
Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, no todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas de direito público pertencerá à competência legislativa daquela a que tenham sido atribuídos. 
Portanto, a repartição da receita em nada afeta a competência tributária do ente eleito pela Constituição como titular do poder de tributar relativo a determinado tributo. 
No caso do Imposto de Renda, a competência para instituir, arrecadar e fiscalizar o imposto sobre a renda é da União, a teor do que estabelece o art. 153, inciso III, da Constituição Federal. Rejeita-se a alegação de ilegitimidade ativa da União.
Capacidade contributiva. O presente colegiado é incompetente para apreciar alegação de inconstitucionalidade, ou seja, de violação do princípio constitucional da capacidade contributiva (Decreto n° 70.235, de 1972, art. 26-A, e Súmula CARF n° 2).
Classificação da parcela de URV. Natureza indenizatória. Isonomia. O litígio recai sobre rendimentos recebidos acumuladamente a título de diferença de remuneração do Estado da Bahia. A recorrente apresenta diversos argumentos para concluir pelo caráter indenizatório das diferenças de URV. Trata-se de questão conhecida, reiteradamente decidida em sentido contrário aos argumentos da recorrente, como revelam os seguintes votos condutores dos Acórdãos n° 9202-008.807, de 24 de junho de 2020, e nº 9202-007.237, de 27 de setembro de 2018, os quais tomo como razão de decidir:
Acórdão n° 9202-008.807, de 24 de junho de 2020
[...]
A primeira apreciação a ser feita refere-se à natureza das verbas sob análise. E o segundo ponto a ser examinado é sobre a existência ou não de isenção relativa à URV.
Entendo que os valores recebidos pela Contribuinte decorrem da compensação pela falta de correção no valor nominal do salário, oportunamente, quando da implantação da URV e, assim, constituem parte integrante de seus vencimentos.
Não obstante o meu entendimento anteriormente destacado acerca da natureza salarial da diferença de URV, cabe ressaltar que, no caso do Ministério Público da Bahia, foi publicada uma Lei Estadual (LC 20/2003) que dispôs de modo diverso, tratando a verba como indenização.
Além disso, a Lei Estadual nº. 8.730, de 08 de setembro de 2003, que reajustou os vencimentos dos Magistrados da Bahia, também tratou a verba em comento como de caráter indenizatório.
Tendo em vista que o imposto de renda é regido por legislação federal, tal dispositivo não possui efeito tributário para a análise do tributo em questão.
Assim, estando a mencionada lei em plena vigência, presta-se apenas ao fim por ela almejado, qual seja o pagamento de precatório, de forma especial.
Cabe destacar que a inaplicabilidade das leis estaduais citadas não decorre de um juízo de inconstitucionalidade, mas sim de uma interpretação sistemática das normas, em observância do princípio da legalidade, tendo em vista a ausência de lei isentiva quanto à hipótese em análise.
Observa-se que a Constituição Federal exige a edição de lei específica para a concessão de isenção, conforme abaixo transcrito:
[...]
O Código Tributário Nacional, em consonância com a exigência constitucional, destaca, em seu art. 97, que: somente a lei pode estabelecer [...] VI as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de dispensa ou redução de penalidades.
Como é sabido, a isenção é uma das hipóteses de exclusão do crédito tributário, portanto, faz-se necessária a edição de lei para a instituição de isenção.
Acrescenta-se que o caput do art. 43 do Decreto 3.000/99 (RIR) e do art. 16 da Lei n. 4.506/64 deixam claras as regras da tributação sobre as remunerações por trabalho prestado no exercício de cargo público, hipótese dos autos, como se extrai dos trechos abaixo colacionados:
[...]
Além disso, o art. 3º da Lei 7.713/88 evidencia a determinação da incidência do IRPF sobre o rendimento bruto, pouco importando a denominação da parcela tributada, nos seguintes termos: 
[...]
Ora, tratando-se de verba de natureza eminentemente salarial e não existindo qualquer isenção concedida pela União, ente constitucionalmente competente para legislar sobre imposto de renda, não há dúvida de que as diferenças de URV devem se sujeitar à incidência do imposto de renda.
Sobre a aplicação da Resolução do Supremo Tribunal Federal (STF) 245/2002 pugnada pela Recorrente, nota-se que foi conferida natureza jurídica indenizatória ao abono variável concedido à Magistratura Federal e ao Ministério Público da União, não se confundindo com as diferenças decorrentes de URV, ora analisadas.
Cumpre ressaltar que não há ofensa ao princípio da isonomia, no presente caso, pois, além do abono variável ter natureza distinta da verba sob análise, a Contribuinte não integra o quadro das carreiras da Magistratura Federal ou do Ministério Público Federal.
Como bem destaca a Procuradoria da Fazenda, talvez fosse possível cogitar a hipótese de violação ao princípio da isonomia se, por exemplo, uma vez reconhecida a não incidência de um tributo sobre determinada verba para os membros da carreira do MPF, algum Procurador da República, porventura, fosse excluído do benefício sem motivo aparente. Aí sim seria cabível discutir ofensa ao princípio da igualdade, pois estaríamos diante de situações iguais sendo tratadas de formas distintas.
Não é esse o caso dos autos, considerando que a Contribuinte integra a carreira da Magistratura Estado da Bahia e as verbas possuem naturezas distintas.
Desse modo, reitere-se, deve ser considerada a natureza salarial das diferenças sob apreciação. E, ainda que fosse considerada a natureza indenizatória da verba sob análise, ressalta-se que a incidência do imposto de renda independe da denominação do rendimento, pois as indenizações não gozam de isenção indistintamente, mas tão somente as previstas em lei específica concessiva de isenção.
Havendo, notadamente, acréscimo patrimonial, sob a forma de diferenças de vencimentos recebidos a destempo, resta evidente da incidência do imposto de renda. [...]
Acórdão nº 9202-007.237, de 27 de setembro de 2018
[...]
O apelo visa rediscutir a nao incidencia do Imposto de Renda sobre diferenças de URV, que teriam natureza indenizatória.
A materia não é nova neste Colegiado.
Trata-se de Auto de Infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física dos anos-calendario de 2004, 2005 e 2006, tendo em vista a reclassificação, como tributáveis, de rendimentos declarados como isentos, recebidos do Tribunal de Justiça do Estado da Babia a título de "Valores Indenizatórios de URV", em trinta e seis parcelas, era decorrência da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 08/09/2003.
As verbas ora analisadas constituem diferenças salariais verificadas na conversão da remuneração do servidor público, quando da implantação do Plano Real, portanto tais valores referem-se a salários (vencimentos) não recebidos ao longo dos anos. Nesse passo, o objetivo da ação judicial e/ou da lei do estado da Bahia foi simplesmente pagar ao Contribuinte aquilo que antes deixou de ser pago, que nada mais é que salário, portanto de natureza tributável.
Assim, o recebimento da verba ora tratada configura acréscimo patrimonial e, consequentemente, sujeita-se à incidência do Imposto de Renda, consoante dispõe o art. 43 do CTN:
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
§ 1° A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.
O dispositivo legal acima não deixa dúvidas acerca da abrangência da tributação do Imposto de Renda, abarcando qualquer evento que se traduza em aumento patrimonial, independentemente da denominação que seja dada ao ganho. Seguindo esta linha, a Lei n° 7.713, de 1988, assim dispõe:
Art. 1° Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de Io de janeiro de 1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.
Art. 2° O imposto de renda das pessoas fisicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.
(...)
§ 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.
§ 4o A tribulação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo.
(...)" (grifei)
Quanto à alegação de violação ao princípio da isonomia, a Contribuinte traz à baila o fato de que o Supremo Tribunal Federal, em sessão administrativa, atribuiu natureza indenizatória ao Abono Variável concedido aos membros da Magistratura da União pela Lei n° 10.474, de 2002. Ademais, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por meio do Parecer PGFN n° 529, de 2003, manifestou entendimento no sentido de que a verba em tela não estaria sujeita à tributação.
Entretanto, a Resolução n° 245, do STF, bem como o Parecer da PGFN, se referem especificamente ao abono concedido aos Magistrados da União pela Lei n° 10.474, de 2002; e o que se discute no presente processo é se tal entendimento deve ser aplicado à verba recebida pelos membros do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
Primeiramente, verifica-se que a posição do Supremo Tribunal Federal � STF sobre a natureza do Abono Variável atribuído aos Magistrados da União foi definida em sessão administrativa e expedida por meio de Resolução, e não em sessão de julgamento daquela Corte e, assim, não se trata de uma decisão judicial, cujos efeitos são bem distintos dos de uma resolução administrativa. Destarte, obviamente que a Resolução do STF nunca vinculou a Administração Tributária da União.
Com o advento do Parecer PGFN/N° 529, de 2003, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro da Fazenda, portanto com força vinculante em relação aos Órgãos da Administração Tributária, concluiu-se que o Abono Variável de que trata o art. 2o da Lei n° 10.474, de 2002, teria natureza indenizatória. Entretanto, dito parecer é claro quanto aos limites desse entendimento, conforme será demonstrado na sequência.
O parecer destaca que o Superior Tribunal de Justiça � STJ consolidou entendimento no sentido de que abonos recebidos em substituição a aumentos salariais sofrem a incidência do Imposto de Renda. Após, faz a ressalva de que, segundo entendimento dessa mesma Corte, nos casos de abono concedido como reparação pela supressão ou perda de direito, ele tem natureza indenizatória. Ainda segundo o parecer da PGFN, seria este o entendimento do STF, manifestado por meio da Resolução n° 245, de 2002, relativamente ao abono variável e provisório previsto no art. 6o da Lei n° 9.655, de 1998, com a alteração estabelecida no art. 2o da Lei n° 10.474, de 2002.
Assim, claro está que o Parecer da PGFN somente reconheceu a natureza indenizatória do Abono Variável, previsto nas Leis n°s 9.655, de 1998, e 10.474, de 2002. acolhendo entendimento do STF, no sentido de que tal verba destinar-se-ia a reparar direito.
Destarte, a Resolução n° 245, do STF, não possui efeitos de decisão judicial, e o Parecer PGFN/N° 529, de 2003, apenas reconhece a natureza indenizatória do abono concedido aos Magistrados da União, acatando interpretação do STF quanto à natureza reparatória, especificamente para esse abono. Portanto, ambos os atos alcançam apenas o abono previsto no art. 6o da Lei n° 9.655, de 1998. com a alteração estabelecida no art. 2o da Lein0 10.474, de 2002.
Ademais, a Resolução n° 245, do STF, excluiu do abono a verba referente à diferença de URV, o que evidencia que esta não tem natureza indenizatória, mas sim de recomposição salarial. Confira-se a manifestação do Superior Tribunal de Justiça, por meio de voto da Ministra Eliana Calmon, reconhecendo a falta de identidade entre o abono variável tratado na Resolução e as diferenças de URV:
"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - DIFERENÇAS ORIUNDAS DA CONVERSÃO DE VENCIMENTOS DE SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL EM URV - VERBA PAGA EM ATRASO - NATUREZA REMUNERATORIA -RESOLUÇÃO 245/STF - INAPLICABILIDADE.
L As diferenças resultantes da conversão do vencimento de servidor público estadual em URV, por ocasião da instituição do Plano Real, possuem natureza remuneratória.
2. A Resolução Administrativa n. 245 do Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso, pois faz referência ao abono variável concedido aos magistrados pela Lei n. 9.655/98. Ademais, não se trata de decisão proferida em ação com efeito erga omnes, de modo que não pode ser considerada como fato constitutivo, modificativo ou extinttvo de direito suficiente para influir no Julgamento da presente ação.
3. Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no Ag 1285786/MA, Rei. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20/05/2010)
E também o Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, em decisão no Recurso Extraordinário n.° 471.115:
"Os valores assim recebidos pelo recorrido decorrem de compensação pela falta de oportuna correção no valor nominal do salário, quando da implantação da URV e, assim, constituem parte integrante de seus vencimentos.
As parcelas representativas do montante que deixou de ser pago, no momento oportuno, são dotadas dessa mesma natureza jurídica e, assim, incide imposto de renda quando de seu recebimento.
No que concerne à Resolução no. 245/02, deste Supremo Tribunal Federal, utilizada na fundamentação do acórdão recorrido, tem-se que suas normas a tanto não se aplicam, para o fim pretendido pelo recorrido (...)" (STF, Recurso Extraordinário n." 471.115, Ministro Relator Dias Toffoli, julgado em 03/02/2010)
Assim, não há como estender-se o alcance dos atos legais acima referidos para verbas distintas, concedidas para outro grupo de servidores, por meio de ato específico, diverso daqueles referidos na Resolução do STF e no Parecer da PGFN.
Com efeito, a norma que concede isenção deve ser interpretada sempre literalmente, conforme inciso II, do art. 111, do CTN. Ademais, o mesmo código veda o emprego da analogia ou de interpretações extensivas para alcançar sujeitos passivos em situação supostamente semelhante, o que implicaria concessão de isenção sem lei federal própria, o que ofenderia o § 6o, do art. 150, da Constituição Federal, e o art. 176, do CTN.
Destarte, a verba em exame deve ser efetivamente tributada.
Ressalte-se que as verbas ora analisadas já foram objeto de inúmeros julgados proferidos pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, dentre os quais o Acórdão n° 9202-004.464, de 28/09/2016, que reformou o Acórdão n° 2102-01.746, indicado pela Contribuinte como paradigma, oportunidade em que se deu provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, com a seguinte ementa:
"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercido: 2005, 2006, 2007
RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. DIFERENÇAS DE URV. MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA. NATUREZA TRIBUTÁVEL
Sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda as verbas recebidas acumuladamente pelos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, denominadas "diferenças de URV", inclusive os juros remuneratórios sobre elas incidentes, por absoluta falta de previsão legal para que sejam excluídas da tributação."
Destarte, os valores recebidos integram a remuneração e são rendimentos tributáveis, não havendo que se falar em natureza indenizatória. Também resta esclarecido que não cabe equiparar os membros do Ministério Público Federal e Magistratura Federal com os pertencentes aos quadros do Estado da Bahia, haja vista inexistir lei federal determinando o mesmo tratamento tributário, não havendo violação a princípio constitucional.
Reitere-se que é vedado a este colegiado afastar a aplicação da lei tributária com base em argumentação de violação a preceitos constitucionais, consoante dispõe o artigo 62 do Regimento Interno do CARF e Súmula CARF nº 2, não havendo que se cogitar do afastamento da incidência de imposto de renda sobre esses rendimentos pela aplicação do princípio da isonomia, como pleiteado pela recorrente.
Alíquotas incorretas. Desconsideração das deduções cabíveis. Acréscimos. Segundo a recorrente, não foram observadas as alíquotas relativas aos anos-calendários de 1994 a 1998 e nem as deduções pertinentes, sendo ainda indevidos atualização monetária e juros de mora em razão da natureza indenizatória de ambos.
Conforme expressamente relatado no Auto de Infração (e-fls. 8), o lançamento foi efetuado tendo por norte o Parecer PGFN/CRJ/N° 287/2009, ou seja, tendo por norte apuração com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem os rendimentos tributáveis acumulados, calculado de forma mensal, e não pelo montante global pago extemporaneamente, sendo que do cálculo anexo de e-fls. 12 consta a observação de que a �definição da alíquota aplicada levou em consideração o valor total da remuneração recebida em cada mês mais a diferença salarial recebida a titulo de variação da URV no mesmo período�, tendo sido elaborado a partir dos Comprovantes de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte (e-fls. 19/24) emitidos pela fonte pagadora, complementados pelas planilhas de e-fls. 25/27 emitidas pela fonte pagadora, planilhas a revelar que os rendimentos mensais auferidos ao tempo dos fatos geradores pertinentes aos meses de abril de 1994 a agosto de 2001 já eram suficientes para ensejar as alíquotas de 26,6% de abril de 1994 a dezembro de 1995, de 25% de janeiro de 1996 a dezembro de 1997 e de 27,5% de janeiro de 1998 a agosto de 2001; alíquotas estas consideradas pela fiscalização (e-fls. 12).
Sobre a questão em tela e sobre a alegação de não terem sido consideradas as deduções pertinentes, transcrevo do voto condutor do Acórdão de Impugnação (e-fls. 151):
Em razão das citadas diferenças terem sido recebidas acumuladamente, o imposto de renda devido foi apurado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referiam tais rendimentos, conforme dispõe o Parecer PGFN/CRJ n° 287/2009. O impugnante alegou que foram aplicadas alíquotas incorretas relativas aos anos calendário 1994 e 1998, exercícios 1995 e 1999, respectivamente. Entretanto, não se constata tal erro no demonstrativo de cálculo elaborado pela fiscalização, às fls. 9, pois as alíquotas que foram aplicadas nos exercícios em questão foram as que estavam em vigor, conforme previsto no art 2o da Lei n° 8.848, de 28 de janeiro de 1994, e no art. 21 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, respectivamente.
Alegou-se, também, que as diferenças foram tributadas isoladamente, sem que fossem considerados os rendimentos e deduções já declarados, o que resultou em um imposto lançado a maior. Entretanto, nos anos calendários em questão, as bases de cálculo declaradas já sujeitavam o contribuinte à incidência do imposto de renda em sua alíquota máxima, bem como, já tinham sido aproveitadas as parcelas a deduzir previstas em tabela progressiva. Nesta situação, o imposto apurado mediante aplicação direta da alíquota máxima sobre os rendimentos omitidos coincide com o imposto apurado com base na tabela progressiva sobre a base de cálculo ajustada em razão da omissão.
Ressalve-se, entretanto, que entre abril de 1994 e dezembro de 1995 a alíquota adotada de 26,6% (e-fls. 12) não se configurava como a alíquota máxima, eis que havia a alíquota de 35%. 
A recorrente não especifica quais seriam as deduções cabíveis não consideradas. Além disso, não há prova nos autos da existência de deduções atinentes aos rendimentos reclassificados a serem consideradas. 
A atualização monetária dos rendimentos acompanha a natureza jurídica do principal (Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 1999, art. 72). 
Conforme o cálculo de e-fls. 12, a fiscalização observa a incidência mensal da alíquota constante das tabelas da época própria sobre a diferença de URV em valor atualizado monetariamente e com juros, tal como especificado nas planilhas de e-fls. 25/27.
Considerando-se que, em face do decidido no RE-RG nº 614.406/RS (TEMA 368/STF), o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos acumulados recebidos até o ano-calendário de 2009 deve ser apurado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se refiram tais rendimentos tributáveis, calculado de forma mensal, e não pelo montante global pago extemporaneamente, a atualização monetária não deve integrar a base de cálculo ao tempo da época própria, devendo atualizar-se a diferença do imposto de renda mediante a atualização dos mesmos índices de atualização monetária, conforme explicitado no Parecer PGFN/CAT n° 815, de 2010, merecendo o cálculo efetuado reparo nesse ponto.
Em relação aos juros de mora, diante do decidido no RE-RG 855.091/RS (Tema 808/STF), impõe-se o acolhimento da alegação de os juros de mora não integrarem a base de cálculo do imposto sobre a renda de pessoa física, uma vez firmada a tese vinculante de não incidir imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de remuneração por exercício de emprego, cargo ou função.
Parcelas isentas ou de tributação exclusiva: férias indenizadas e 13° salário. Instruído com os documentos de e-fls. 19/27, o Auto de Infração expressamente assevera (e-fls. 08):
Não foram considerados para apuração do imposto devido, as diferenças salariais que tinham como origem o 13° salário, por serem de tributação e responsabilidade exclusiva da fonte pagadora, e as diferenças salariais com origem no abono de férias (conversão de férias), que apesar de tributáveis, não poderão ter o seu crédito tributário correspondente, constituído por força do art. 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, com redação dada pela Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004, combinado com o despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de novembro de 2006, que aprova o Parecer PGFN/CRJ/N° 2140/2006.
A recorrente sustenta que as parcelas foram inclusas, pois toda a diferença paga envolveu verbas isentas ou tributáveis exclusivamente na fonte, não discriminadas pelo Estado da Bahia em razão da falta de espaço nos campos específicos dos informes anuais, levando ao lançamento a ter por base valores de 13° salário e férias indenizadas. 
Contudo, os Comprovantes de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte (e-fls. 19/24) foram complementados pelas planilhas de e-fls. 25/27, estando correta a percepção veiculada na decisão recorrida (e-fls. 151):
Foi alegado, ainda, que parcelas dos valores recebidos a título de URV se referiam à correção incidente sobre férias indenizadas e 13° salário, e que tais parcelas foram indevidamente tributadas, pois seriam respectivamente isentas e sujeitas à tributação exclusiva. Entretanto, confrontando as planilhas de cálculo da diferença de URV emitida pelo Ministério Público, às fls. 19/21, com o demonstrativo de apuração do imposto de renda elaborado pela fiscalização, as fls. 9, verifica-se que tais parcelas não foram inclusas no lançamento fiscal.
Responsabilidade tributária da fonte pagadora. A incidência do imposto na fonte tem a natureza de antecipação do tributo a ser apurado pelo contribuinte, no ajuste anual do ano-calendário, independentemente do destino constitucional do produto da arrecadação do imposto, afeto que está às normas de direito financeiro. É cabível a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção (Súmula CARF n° 12), o que também afasta a alegação de ilegitimidade passiva.
Exclusão da multa de ofício. A falta de recolhimento do imposto de renda deu-se pela natureza da classificação dos rendimentos na declaração de ajuste da pessoa física, com base em informação prestada pela fonte pagadora. Em que pese a falta de recolhimento e/ou declaração do imposto, punível com sanção pecuniária, é cabível a exoneração da multa de oficio em decorrência do erro escusável induzido pela interpretação errônea dada pela fonte pagadora à natureza dos rendimentos. A questão é objeto da Súmula CARF nº 73.
Isso posto, voto por CONHECER do recurso voluntário, REJEITAR AS PRELIMINARES e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) excluir da base de cálculo do imposto apurado os valores relativos aos juros compensatórios; b) quanto à atualização monetária, afastar sua integração à base de cálculo, devendo o cálculo observar a sistemática traçada no Parecer PGFN/CAT n° 815, de 2010; e c) excluir a multa de ofício aplicada.
(documento assinado digitalmente)
José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro
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Constatada a omissé@o de rendimentos sujeitos a incidéncia do imposto de renda
na declaracdo de ajuste anual, é legitima a constituicdo do crédito tributéario na
pessoa fisica do beneficiario, ainda que a fonte pagadora ndo tenha procedido a
respectiva retencao.

IRPF. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. CORRECAO
MONETARIA.

A atualizacdo monetaria de rendimentos acompanha a natureza do principal,
devendo o calculo observar o tragado no Parecer PGFN/CAT n° 815, de 2010.

IRPF. JUROS DE MORA DIFERENCAS SALARIAIS. URV. RE-RG n°
855.091/RS. TEMA 808/STF.

N&o incide imposto de renda sobre juros de mora devidos pelo atraso no
pagamento de remuneracdo por exercicio de emprego, cargo ou funcéo.

MULTA DE OFICIO. FONTE PAGADORA. ERRO ESCUSAVEL.
SUMULA CARF N° 73.

O preenchimento da declaracdo de ajuste do imposto de renda quanto a
tributacdo e classificacdo dos rendimentos recebidos, induzido ao erro pelas
informacdes prestadas pela fonte pagadora, ndo autoriza o lancamento de multa
de oficio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares. No mérito, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntario para:
a) excluir da base de célculo do imposto apurado os valores relativos aos juros compensatorios;
b) quanto a atualizacdo monetéria, afastar sua integracdo a base de calculo, devendo o célculo
observar a sistemética tracada no Parecer PGFN/CAT n° 815, de 2010; e c) excluir a multa de
oficio aplicada. Vencidos os conselheiros Matheus Soares Leite e Rayd Santana Ferreira que
davam provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente

(documento assinado digitalmente)

José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: José Luis Hentsch Benjamin
Pinheiro, Rayd Santana Ferreira, Renato Adolfo Tonelli Junior, Matheus Soares Leite, Wilderson
Botto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 158/243) interposto em face de Acoérdao (e-
fls. 147/153) que julgou improcedente impugnacdo contra Auto de Infracdo (e-fls. 04/12),
referente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica (IRPF), anos-calendario 2004, 2005 e 2006,
por classificacdo indevida de rendimentos na declaracdo - URV. O lancamento foi cientificado
em 10/11/2009 (e-fls. 29). Na impugnacéo (e-fls. 31/100), foram abordados os seguintes topicos:

(a) Classificacdo da parcela de URV. Natureza indenizatoria.

(b) Responsabilidade tributaria da fonte pagadora. llegitimidade do impugnante.

(c) Exclusdo da multa de oficio e dos juros de mora.

(d) 13° salario e férias indenizadas. Juros de mora e correcdo monetaria no calculo
da diferenca de URV.

A seguir, transcrevo do Acordéo recorrido (e-fls. 147/153):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2004,2005, 2006
DIFERENCAS DE REMUNERAQAO. INCIDENCIA IRPF.

As diferencas de remuneracdo recebidas pelos membros do Ministério Publico do
Estado da Bahia, em decorréncia do art. 2° da Lei Complementar do Estado da Bahia n°
20, de 2003, estdo sujeitas a incidéncia do imposto de renda.

MULTA DE OFICIO. INTENCAO.

A aplicacdo da multa de oficio no percentual de 75% sobre o tributo ndo recolhido
independe da intencdo do contribuinte.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O Acordao foi cientificado em 02/09/2010 (e-fls. 154/156) e o recurso voluntario
(e-fls. 158/243) interposto em 29/09/2010 (e-fls. 158), em sintese, alegando:

(a) Tempestividade. Apresenta o recurso voluntario no prazo legal.

(b) Nulidade da deciséo recorrida. A deciséo hostilizada ndo enfrentou as questbes
suscitadas pela recorrente na impugnacdo relativas a falta de legitimidade da
Unido para cobrar imposto de renda que pertence, por determinacdo
constitucional, ao Estado, limitando-se nesse ponto a citar que a competéncia
é exclusiva da Unido, pois se trataria, em tese, de imposto de renda de pessoa
fisica e ndo de IRRF, que deixou de ser retido indevidamente pelo Estado da
Bahia, sem fundamentar sua afirmagdo, ao teor do artigo 93, IX da Carta
Magna, sem enfrentar a questdo, violando o artigo 5°, LIV, LV e 93, IX da
Constituicdo. Tampouco enfrentou a questdo alegada acerca da quebra da
capacidade contributiva da recorrente. Logo, a decisdo é nula por violar o
amplo direito de defesa.
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(c) Hegitimidade. Ndo houve, a época oportuna, anos de 2004 a 2006, a retengéo
do imposto na fonte relativo as parcelas de URV pagas pelo Estado das
Bahia, que assim, deixou de exercer um poder juridico do qual estava
investido, o que lhe da legitimidade a, ele, Estado, e NAO A UNIAO, de
promover a eventual cobranga, se procedente, do imposto nao retido na época
propria, pois esse valore Ihe pertence. A titularidade € direta do Estado e
Distrito Federal, ao teor do artigo 157, I, e independe de acdo de terceiros,
como a Unido. A legitimidade da Unido é apenas sobre o que exceder ao
valor incidente na fonte, pois quanto ao valor incidente na fonte, a
legitimidade pertence ao Estado. Caso a decisdo recorrida ndo seja anulada,
ao menos que enfrente a questdo, concluindo-se pela ilegitimidade.

(d) Capacidade contributiva. O fisco deseja receber o imposto com multa e juros,
0 que, resultara, certamente, valor bem maior do que aquele recebido pelo
contribuinte, representando a quebra da capacidade contributiva. Embora se
possa afirmar que o Estado e a Unido ndo se juntaram para extorquir o
contribuinte, o fato é que, de forma transversa o Estado Membro devedor da
obrigacdo mensal de retencdo ndo exauriu sua obrigacdo e gerou para o
contribuinte o dever de pagar mais imposto; consequentemente o Estado
fraudador da legislacdo se beneficia com o0s acréscimos que sua inagao
causou. Caso a deciséo recorrida ndo seja anulada, ao menos que enfrente a
questdo, concluindo-se pela quebra da capacidade contributiva.

(e) Classificacdo da parcela de URV. Natureza indenizatéria. Isonomia. As
diferencas de URV consistem apenas em recomposicdo, correcao do capital,
porque ndo implementada em tempo certo. A recorrente em momento algum
reconheceu a ocorréncia de fato gerador, tendo conviccdo da natureza
indenizatdria da verba recebida, referente as diferencas quando da conversao
de Cruzeiro Real para URV. Imbuida de total boa-fé, apresentou ao fisco, a
verba recebida, tal como lhe foi apresentada pela fonte pagadora: verba
indenizatdria isenta. Foi a propria fonte pagadora quem lhe entregou a
recomposicado devida e ao fazer essa entrega lhe disse a que titulo a verba
estava sendo paga, ou seja, de natureza indenizatéria e, sendo assim, isenta de
imposto de renda. O Supremo Tribunal Federal, ao pagar idéntica parcela,
com isondmica compreensao, editou a Resolugéo 245, donde tais pagamentos
ndo estariam sujeitos ao imposto de renda. Sendo mera recomposicdo do
capital, atua efetivamente para corrigir a perda monetaria em face da inflacéo,
como ja reconheceu o STJ, com a ndo incidéncia de tributo sobre a correcdo
monetaria, pois tal variacdo, sem qualquer ddvida ndo agrega valor ao
patrimdnio do contribuinte, apenas recompondo o poder aquisitivo pretérito.
Na hipotese da categoria do membro do Ministério Publico Estadual da
Bahia, como é o caso da recorrente, como ja mostrado, houve a edicdo de
uma lei complementar, 1..0 20/2003 reconhecendo a natureza indenizatoria
das parcelas referentes &s diferengas da conversdo de Cruzeiro Real para
URV. O percentual de 11,98% estava incluido no chamado abono variével, e
se este tem carater indenizatorio em relacdo aos Magistrados e Procuradores
da Republica, ndo se pode negar que tenham o mesmo carater em relagdo aos
membros do Ministério Pablico dos Estados. Decidida a natureza de
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indenizacdo para os membros do ministério publico federal, a mesma razéo
deve ser usada para a esfera estadual, por for¢a do principio da isonomia.

(F) Aliguotas incorretas. Embora a decisdo informe que ndo ha erro nas aliquotas
utilizadas para o calculo do suposto imposto de renda relativos aos anos
calendarios 1994 e 1998, exercicios 1995 e 1999, ndo € o que se conclui em
face de tabela progressiva. Nos anos-calendario de 1994 a 1998, a aliquota
era de 25%, mas o calculo apresentado se valeu da aliquota de 26,6% ou
27,5%.

(9) Desconsideracdo das deducdes cabiveis. O agente fiscal se apressou em autuar
a recorrente no valor total da parcela da URV, sem observar o artigo 837 do
Regulamento do Imposto da Renda. No caso, o fiscal sem considerar as
deducdes, atraiu para a contribuinte maior carga tributaria, de forma ilegal,
pois, na medida em que retira deducbes ou subtrai isencdo aumenta a base
tributaria, até mesmo porque ndo levou em consideracdo o imposto ja retido
pela fonte pagadora. Ndo pode agora deixar de recorrer, dos valores lancados
na autuacdo, para, ainda, apresentar os valores que poderiam, em tese, ser
admitidos para a tributacdo da verba recebida a titulo de URV. Tais valores
foram identificados nas DIRPF refeitas exclusivamente para o fim de
amostragem dos possiveis valores apurados se levado em consideracdo toda a
receita do contribuinte, suas despesas e impostos ja pagos ou retidos nas
fontes pagadoras.

(h) Parcelas isentas ou de tributacdo exclusiva: férias indenizadas e 13° salério. A
decisdo de primeira instancia aduz que tais parcelas ndo foram inclusas no
lancamento fiscal, 0 que ndo merece prosperar, pois 0 Ministério Publico do
Estado da Bahia tratou todo o valor pago, URV e as verbas em comento,
como indenizagao isenta de imposto de renda, constando-as, certamente por
falta de espago, no mesmo item das observagGes, ndo especificando essas
parcelas nos outros campos especificos dos informes anuais dos exercicios, 0
que levou a autuacgdo desses valores, 13° salario e férias indenizadas, que sdo
respectivamente isentos e sujeito a tributacdo exclusiva, o que levou a
autoridade fiscal a considera-los indevidamente no célculo do suposto
imposto. Qualquer autuacdo a ser feita pelo fisco federal deve levar em conta
as caracteristicas pessoais do contribuinte, considerando as suas parcelas a
deduzir na suposta base de Calculo considerada, ndo podendo haver urna
tributacdo sobre o valor integral da parcela referente as diferencas de URV.

(i) Responsabilidade tributdria da fonte pagadora. Destaque-se, que sendo a
recorrente membro do Ministério Pablico do Estado da Bahia, quem Ihe paga
¢ o Estado da Bahia. Assim, tanto o Estado da Bahia, quanto o Ministério
Publico do Estado da Bahia sdo os responsaveis pela emissao e declaragdo de
classificacdo dessa verba, sem que a recorrente pese qualquer
responsabilidade, porque, corno dito, nada declarou ou classificou, apenas
informou a classificagcdo feita pelo seu empregador pagador. A teor da
Instrucdo Normativa da SRF n° 120, € obrigacdo do empregador a informacéo
da dita renda, assumindo responsabilidade substituta pelo imposto que surgir
a partir de diferente identificacdo da declaracdo. Consequentemente, a
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recorrente ndo pode pesar o 6nus de divergéncia de entendimento dessa
classificagéo, j& que nada criou, apenas informou o que lhe foi informado,
pela sua fonte pagadora, a quem incumbia fazer a correta classificacdo da
verba e posterior retencdo do imposto, nos termos da Lei Estadual
Complementar Estadual n° 20/2003. Se ha dai alguma divergéncia, essa nao
pode lhe ser imputada, j& que sempre agiu com maxima lisura e boa fé. Em
face do exposto, roga a recorrente que se declare a sua ilegitimidade passiva,
e que seja declarada a inadequagdo de meio, convocando-se o Estado da
Bahia para o pagamento do valor do imposto. No minimo, se a tenha como
responsavel supletiva.

(J) Exclusdo da multa de oficio. Ndo se pode desconsiderar a boa-fé do
contribuinte, e proceder a cobran¢a da multa. Foi induzida a erro pela fonte
pagadora, espontaneamente apresentou ao fisco, a verba recebida, tal como
Ihe foi apresentada pela fonte pagadora, nada tendo ocultado da Receita
Federal.

(k) Acréscimos. Os juros de mora representaram uma indenizacdo pelos danos
emergentes do ndo uso do patriménio, aquilo que perdeu o credor (agente
publico) pela mora do devedor (Estado da Bahia). O mesmo fundamento
mostra-se pertinente para a atualizacdo monetaria, ndo podendo a recorrente
arcar com seu 0nus.

Apds sobrestamento (RE 855.091/RS), ndo mais integrando o relator nenhum dos
colegiados da 22 Se¢édo de Julgamento, efetuou-se novo sorteio (e-fls. 256/258).

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Relator.

Admissibilidade. Diante da intimacdo em 02/09/2010 (e-fls. 154/156), o recurso
interposto em 29/09/2010 (e-fls. 158) é tempestivo (Decreto n° 70.235, de 1972, arts. 5° e 33).
Preenchidos os requisitos de admissibilidade, tomo conhecimento do recurso voluntario.

Nulidade da decisdo recorrida. A decisdo recorrida enfrentou a alegacdo de
ilegitimidade, sendo manifesto que o voto condutor do Acorddo de Impugnacdo ao invocar
competéncia exclusiva da Unido pressupde norma prevista na Constituicdo Federal. A propria
argumentacao da recorrente ao tratar da ilegitimidade revela ndo desconhecer que a atribuicdo de
competéncias reside na Constituicdo Federal.

O Acordao de Impugnacdo deixou clara a observancia pelo langcamento da
legislacdo de regéncia, expressamente afirmando ndo depender a tributacdo da denominacdo do
rendimento e que as indenizagdes ndo gozam de isengédo indistintamente. Nesse contexto, resta a
constatacdo de a Turma de Julgamento ter considerado observado o principio constitucional da
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capacidade contributiva. De qualquer forma, a Turma de Julgamento seria incompetente para
apreciar a alegacdo de inconstitucionalidade por violacdo de principio ou regra constitucional
(Decreto n° 70.235, de 1972, art. 26-A, e Sumula CARF n° 2).

Rejeita-se a preliminar.

llegitimidade. A previsdo constitucional de o imposto de renda retido na fonte
(IRRF) em tela pertencer ao Estado da Bahia (Constituicdo Federal, art. 157, 1) ndo altera o fato
de caber a recorrente ofertar para tributacdo na declaracdo de ajuste todos os rendimentos
auferidos.

A exigéncia recai sobre o imposto de renda (IRPF) devido pelo contribuinte em
decorréncia da infracdo a ele imputada e é de competéncia exclusiva da Unido, a teor do artigo
153, inciso 111, da Constituicdo Federal. Nesse sentido, dispde o artigo 6° do Codigo Tributario
Nacional:

Art. 6° A atribuicdo constitucional de competéncia tributaria compreende a competéncia
legislativa plena, ressalvadas as limitagcbes contidas na Constituicdo Federal, nas

Constituices dos Estados e nas Leis Organicas do Distrito Federal e dos Municipios, e
observado o disposto nesta Lei.

Parégrafo Unico. Os tributos cuja receita seja distribuida, no todo ou em parte, a outras
pessoas juridicas de direito publico pertencerd a competéncia legislativa daquela a que
tenham sido atribuidos.

Portanto, a reparticdo da receita em nada afeta a competéncia tributaria do ente
eleito pela Constituicdo como titular do poder de tributar relativo a determinado tributo.

No caso do Imposto de Renda, a competéncia para instituir, arrecadar e fiscalizar
0 imposto sobre a renda € da Unido, a teor do que estabelece o art. 153, inciso Ill, da
Constituicdo Federal. Rejeita-se a alegacéo de ilegitimidade ativa da Unié&o.

Capacidade contributiva. O presente colegiado € incompetente para apreciar
alegacdo de inconstitucionalidade, ou seja, de violagdo do principio constitucional da capacidade
contributiva (Decreto n° 70.235, de 1972, art. 26-A, e Simula CARF n° 2).

Classificacdo da parcela de URV. Natureza indenizatoria. Isonomia. O litigio recai
sobre rendimentos recebidos acumuladamente a titulo de diferenca de remuneracédo do Estado da
Bahia. A recorrente apresenta diversos argumentos para concluir pelo carater indenizatério das
diferengas de URV. Trata-se de questdo conhecida, reiteradamente decidida em sentido contréario
aos argumentos da recorrente, como revelam os seguintes votos condutores dos Acérddos n°
9202-008.807, de 24 de junho de 2020, e n® 9202-007.237, de 27 de setembro de 2018, os quais
tomo como razéo de decidir:

Acordao n° 9202-008.807, de 24 de junho de 2020
[]

A primeira apreciacdo a ser feita refere-se & natureza das verbas sob analise. E o
segundo ponto a ser examinado é sobre a existéncia ou ndo de isencdo relativa a URV.
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Entendo que os valores recebidos pela Contribuinte decorrem da compensacdo pela falta
de correcdo no valor nominal do salario, oportunamente, quando da implantagdo da
URV e, assim, constituem parte integrante de seus vencimentos.

Né&o obstante 0 meu entendimento anteriormente destacado acerca da natureza salarial
da diferenca de URV, cabe ressaltar que, no caso do Ministério Plblico da Bahia, foi
publicada uma Lei Estadual (LC 20/2003) que dispbs de modo diverso, tratando a verba
como indenizagao.

Além disso, a Lei Estadual n°. 8.730, de 08 de setembro de 2003, que reajustou 0s
vencimentos dos Magistrados da Bahia, também tratou a verba em comento como de
carater indenizatorio.

Tendo em vista que o imposto de renda é regido por legislacdo federal, tal dispositivo
nao possui efeito tributario para a analise do tributo em questéo.

Assim, estando a mencionada lei em plena vigéncia, presta-se apenas ao fim por ela
almejado, qual seja o pagamento de precatério, de forma especial.

Cabe destacar que a inaplicabilidade das leis estaduais citadas ndo decorre de um juizo
de inconstitucionalidade, mas sim de uma interpretacdo sisteméatica das normas, em
observancia do principio da legalidade, tendo em vista a auséncia de lei isentiva quanto
a hipotese em analise.

Observa-se que a Constituicdo Federal exige a edigdo de lei especifica para a concessao
de isencdo, conforme abaixo transcrito:

]

O Cddigo Tributario Nacional, em consonancia com a exigéncia constitucional, destaca,
em seu art. 97, que: somente a lei pode estabelecer [...] VI as hipoteses de exclusdo,
suspensdo e extingdo de créditos tributarios, ou de dispensa ou reducdo de penalidades.

Como ¢ sabido, a isengdo € uma das hip6teses de exclusdo do crédito tributério,
portanto, faz-se necesséaria a edi¢do de lei para a instituicdo de isencao.

Acrescenta-se que o caput do art. 43 do Decreto 3.000/99 (RIR) e do art. 16 da Lei n.
4.506/64 deixam claras as regras da tributacdo sobre as remuneragBes por trabalho
prestado no exercicio de cargo publico, hipétese dos autos, como se extrai dos trechos
abaixo colacionados:

]

Além disso, o art. 3° da Lei 7.713/88 evidencia a determinagdo da incidéncia do IRPF
sobre o rendimento bruto, pouco importando a denominagao da parcela tributada, nos
seguintes termos:

]

Ora, tratando-se de verba de natureza eminentemente salarial e ndo existindo qualquer
isencdo concedida pela Unido, ente constitucionalmente competente para legislar sobre
imposto de renda, ndo ha davida de que as diferencas de URV devem se sujeitar a
incidéncia do imposto de renda.

Sobre a aplicacdo da Resolucdo do Supremo Tribunal Federal (STF) 245/2002 pugnada
pela Recorrente, nota-se que foi conferida natureza juridica indenizatéria ao abono
variavel concedido a Magistratura Federal e ao Ministério Publico da Unido, nao se
confundindo com as diferencas decorrentes de URV, ora analisadas.
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Cumpre ressaltar que ndo ha ofensa ao principio da isonomia, no presente caso, pois,
além do abono variavel ter natureza distinta da verba sob analise, a Contribuinte ndo
integra o quadro das carreiras da Magistratura Federal ou do Ministério Publico Federal.

Como bem destaca a Procuradoria da Fazenda, talvez fosse possivel cogitar a hipétese
de violagdo ao principio da isonomia se, por exemplo, uma vez reconhecida a nao
incidéncia de um tributo sobre determinada verba para os membros da carreira do MPF,
algum Procurador da Republica, porventura, fosse excluido do beneficio sem motivo
aparente. Ai sim seria cabivel discutir ofensa ao principio da igualdade, pois estariamos
diante de situagdes iguais sendo tratadas de formas distintas.

N&o é esse 0 caso dos autos, considerando que a Contribuinte integra a carreira da
Magistratura Estado da Bahia e as verbas possuem naturezas distintas.

Desse modo, reitere-se, deve ser considerada a natureza salarial das diferencas sob
apreciacdo. E, ainda que fosse considerada a natureza indenizatoria da verba sob
analise, ressalta-se que a incidéncia do imposto de renda independe da denominagéo do
rendimento, pois as indenizagfes ndo gozam de isencdo indistintamente, mas tdo
somente as previstas em lei especifica concessiva de isencéo.

Havendo, notadamente, acréscimo patrimonial, sob a forma de diferencas de
vencimentos recebidos a destempo, resta evidente da incidéncia do imposto de renda.

[]
Acorddo n° 9202-007.237, de 27 de setembro de 2018
[]

O apelo visa rediscutir a nao incidencia do Imposto de Renda sobre diferencas de URV,
que teriam natureza indenizatoria.

A materia ndo é nova neste Colegiado.

Trata-se de Auto de Infracdo relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica dos anos-
calendario de 2004, 2005 e 2006, tendo em vista a reclassificacdo, como tributaveis, de
rendimentos declarados como isentos, recebidos do Tribunal de Justica do Estado da
Babia a titulo de "Valores Indenizatérios de URV", em trinta e seis parcelas, era
decorréncia da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 08/09/2003.

As verbas ora analisadas constituem diferencas salariais verificadas na conversdao da
remuneracao do servidor publico, quando da implantacdo do Plano Real, portanto tais
valores referem-se a salérios (vencimentos) ndo recebidos ao longo dos anos. Nesse
passo, o objetivo da acdo judicial e/ou da lei do estado da Bahia foi simplesmente pagar
ao Contribuinte aquilo que antes deixou de ser pago, que nada mais é que salario,
portanto de natureza tributavel.

Assim, o recebimento da verba ora tratada configura acréscimo patrimonial e,
consequentemente, sujeita-se a incidéncia do Imposto de Renda, consoante dispde o art.
43 do CTN:

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de qualquer
natureza tem como fato gerador a aquisi¢do da disponibilidade econémica ou juridica:

| - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinacdo de
ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais ndo
compreendidos no inciso anterior.
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§ 1° A incidéncia do imposto independe da denominag&o da receita ou do rendimento, da
localizagdo, condigdo juridica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de
percepgao.

O dispositivo legal acima ndo deixa ddvidas acerca da abrangéncia da tributacdo do
Imposto de Renda, abarcando qualquer evento que se traduza em aumento patrimonial,
independentemente da denominacéo que seja dada ao ganho. Seguindo esta linha, a Lei
n° 7.713, de 1988, assim dispde:

Art. 1° Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de lo de janeiro de 1989,
por pessoas fisicas residentes ou domiciliados no Brasil, serdo tributados pelo imposto
de renda na forma da legislacdo vigente, com as modifica¢des introduzidas por esta Lei.

Art. 2° O imposto de renda das pessoas fisicas sera devido, mensalmente, a medida em
que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.

()

§ 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da
combinacdo de ambos, os alimentos e pensdes percebidos em dinheiro, e ainda o0s
proventos de qualquer natureza, assim também entendidos 0s acréscimos patrimoniais
nao correspondentes aos rendimentos declarados.

§ 40 A tribulacdo independe da denominagdo dos rendimentos, titulos ou direitos, da
localizagdo, condicao juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores
da renda, e da forma de percepcdo das rendas ou proventos, bastando, para a incidéncia
do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo.

(.)" (grifei)

Quanto & alegagdo de violacdo ao principio da isonomia, a Contribuinte traz a baila o
fato de que o Supremo Tribunal Federal, em sessdo administrativa, atribuiu natureza
indenizatoria ao Abono Varidvel concedido aos membros da Magistratura da Unido pela
Lei n° 10.474, de 2002. Ademais, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por meio
do Parecer PGFN n° 529, de 2003, manifestou entendimento no sentido de que a verba
em tela ndo estaria sujeita a tributacéo.

Entretanto, a Resolugdo n° 245, do STF, bem como o Parecer da PGFN, se referem
especificamente ao abono concedido aos Magistrados da Unido pela Lei n° 10.474, de
2002; e 0 que se discute no presente processo € se tal entendimento deve ser aplicado a
verba recebida pelos membros do Tribunal de Justica do Estado da Bahia.

Primeiramente, verifica-se que a posicdo do Supremo Tribunal Federal — STF sobre a
natureza do Abono Variével atribuido aos Magistrados da Unido foi definida em sesséo
administrativa e expedida por meio de Resolucdo, e ndo em sessdo de julgamento
daguela Corte e, assim, ndo se trata de uma decisdo judicial, cujos efeitos sdo bem
distintos dos de uma resolugdo administrativa. Destarte, obviamente que a Resolucdo do
STF nunca vinculou a Administragdo Tributéria da Unido.

Com o advento do Parecer PGFN/N° 529, de 2003, da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, aprovado pelo Ministro da Fazenda, portanto com forca vinculante em relacdo
aos Orgéos da Administragdo Tributéria, concluiu-se que o Abono Variavel de que trata
o0 art. 20 da Lei n° 10.474, de 2002, teria natureza indenizatoria. Entretanto, dito parecer
é claro quanto aos limites desse entendimento, conforme serd demonstrado na
sequéncia.

O parecer destaca que o Superior Tribunal de Justica — STJ consolidou entendimento
no sentido de que abonos recebidos em substituicdo a aumentos salariais sofrem a
incidéncia do Imposto de Renda. Apos, faz a ressalva de que, segundo entendimento
dessa mesma Corte, nos casos de abono concedido como reparacdo pela supressdo ou
perda de direito, ele tem natureza indenizatéria. Ainda segundo o parecer da PGFN,
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seria este o entendimento do STF, manifestado por meio da Resolugdo n° 245, de 2002,
relativamente ao abono varidvel e provisorio previsto no art. 60 da Lei n° 9.655, de
1998, com a alteracdo estabelecida no art. 20 da Lei n° 10.474, de 2002.

Assim, claro esta que o Parecer da PGFN somente reconheceu a natureza indenizatéria
do Abono Variavel, previsto nas Leis n°s 9.655, de 1998, e 10.474, de 2002. acolhendo
entendimento do STF, no sentido de que tal verba destinar-se-ia a reparar direito.

Destarte, a Resolucéo n° 245, do STF, ndo possui efeitos de decisdo judicial, e o Parecer
PGFN/N° 529, de 2003, apenas reconhece a natureza indenizatéria do abono concedido
aos Magistrados da Unido, acatando interpretacdo do STF quanto a natureza reparatoria,
especificamente para esse abono. Portanto, ambos os atos alcancam apenas o abono
previsto no art. 60 da Lei n° 9.655, de 1998. com a alteracdo estabelecida no art. 20 da
Lein0 10.474, de 2002.

Ademais, a Resolugdo n° 245, do STF, excluiu do abono a verba referente & diferenca
de URV, o0 que evidencia que esta ndo tem natureza indenizatéria, mas sim de
recomposicéo salarial. Confira-se a manifestacdo do Superior Tribunal de Justica, por
meio de voto da Ministra Eliana Calmon, reconhecendo a falta de identidade entre o
abono varidvel tratado na Resolucéo e as diferencas de URV:

"TRIBUTARIO - IMPOSTO DE RENDA - DIFERENGAS ORIUNDAS DA CONVERSAO
DE VENCIMENTOS DE SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL EM URV - VERBA PAGA
EM ATRASO - NATUREZA REMUNERATORIA -RESOLUGAO 245/STF -
INAPLICABILIDADE.

L As diferencas resultantes da conversdo do vencimento de servidor publico estadual em
URV, por ocasido da instituicdo do Plano Real, possuem natureza remuneratdria.

2. A Resolugdo Administrativa n. 245 do Supremo Tribunal Federal ndo se aplica ao
caso, pois faz referéncia ao abono variavel concedido aos magistrados pela Lei n.
9.655/98. Ademais, ndo se trata de deciséo proferida em agdo com efeito erga omnes, de
modo que ndo pode ser considerada como fato constitutivo, modificativo ou extinttvo de
direito suficiente para influir no Julgamento da presente ac&o.

3. Agravo regimental ndo provido.” (STJ, AgRg no Ag 1285786/MA, Rei. Ministra Eliana
Calmon, Segunda Turma, julgado em 20/05/2010)

E também o Ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal, em decisdo no
Recurso Extraordinario n.° 471.115:

"Os valores assim recebidos pelo recorrido decorrem de compensacdo pela falta de
oportuna corregdo no valor nominal do salario, quando da implantacdo da URV e, assim,
constituem parte integrante de seus vencimentos.

As parcelas representativas do montante que deixou de ser pago, no momento oportuno,
sdo dotadas dessa mesma natureza juridica e, assim, incide imposto de renda quando de
seu recebimento.

No que concerne a Resolugéo no. 245/02, deste Supremo Tribunal Federal, utilizada na
fundamentacdo do acdérddo recorrido, tem-se que suas normas a tanto ndo se aplicam,
para o fim pretendido pelo recorrido (...)" (STF, Recurso Extraordinario n." 471.115,
Ministro Relator Dias Toffoli, julgado em 03/02/2010)

Assim, ndo hd como estender-se o alcance dos atos legais acima referidos para verbas
distintas, concedidas para outro grupo de servidores, por meio de ato especifico, diverso
daqueles referidos na Resolugdo do STF e no Parecer da PGFN.

Com efeito, a norma que concede isencdo deve ser interpretada sempre literalmente,
conforme inciso Il, do art. 111, do CTN. Ademais, 0 mesmo codigo veda o emprego da
analogia ou de interpretagdes extensivas para alcancar sujeitos passivos em situacao
supostamente semelhante, o que implicaria concessdo de isencdo sem lei federal
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propria, o que ofenderia o § 6° do art. 150, da Constituicdo Federal, e o art. 176, do
CTN.

Destarte, a verba em exame deve ser efetivamente tributada.

Ressalte-se que as verbas ora analisadas ja foram objeto de inimeros julgados
proferidos pela Camara Superior de Recursos Fiscais, dentre os quais 0o Acérddo n°
9202-004.464, de 28/09/2016, que reformou o Acérdao n° 2102-01.746, indicado pela
Contribuinte como paradigma, oportunidade em que se deu provimento ao Recurso
Especial interposto pela Fazenda Nacional, com a seguinte ementa:

"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Exercido: 2005, 2006, 2007

RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. DIFERENCAS DE URV.
MINISTERIO PUBLICO DA BAHIA. NATUREZA TRIBUTAVEL

Sujeitam-se a incidéncia do Imposto de Renda as verbas recebidas acumuladamente pelos
membros do Ministério Publico do Estado da Bahia, denominadas "diferencas de URV",
inclusive os juros remuneratorios sobre elas incidentes, por absoluta falta de previsédo
legal para que sejam excluidas da tributag&o."

Destarte, os valores recebidos integram a remuneracdo e sao rendimentos
tributaveis, ndo havendo que se falar em natureza indenizat6ria. Também resta esclarecido que
ndo cabe equiparar os membros do Ministério Publico Federal e Magistratura Federal com o0s
pertencentes aos quadros do Estado da Bahia, haja vista inexistir lei federal determinando o
mesmo tratamento tributario, ndo havendo violacéo a principio constitucional.

Reitere-se que é vedado a este colegiado afastar a aplicacdo da lei tributaria com
base em argumentacdo de violacdo a preceitos constitucionais, consoante dispde o artigo 62 do
Regimento Interno do CARF e Sumula CARF n° 2, ndo havendo que se cogitar do afastamento
da incidéncia de imposto de renda sobre esses rendimentos pela aplicacdo do principio da
isonomia, como pleiteado pela recorrente.

Aliguotas incorretas. Desconsideracdo das deducdes cabiveis. Acréscimos.
Segundo a recorrente, ndo foram observadas as aliquotas relativas aos anos-calendarios de 1994
a 1998 e nem as deducdes pertinentes, sendo ainda indevidos atualizacdo monetaria e juros de
mora em razdo da natureza indenizatéria de ambos.

Conforme expressamente relatado no Auto de Infracdo (e-fls. 8), o lancamento foi
efetuado tendo por norte o Parecer PGFN/CRJ/N° 287/2009, ou seja, tendo por norte apuragédo
com base nas tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se referem os rendimentos
tributaveis acumulados, calculado de forma mensal, e ndo pelo montante global pago
extemporaneamente, sendo que do célculo anexo de e-fls. 12 consta a observacdo de que a
“defini¢do da aliquota aplicada levou em consideragdo o valor total da remuneragdo recebida em
cada més mais a diferenga salarial recebida a titulo de variagdo da URV no mesmo periodo”,
tendo sido elaborado a partir dos Comprovantes de Rendimentos Pagos e de Retencdo de
Imposto de Renda na Fonte (e-fls. 19/24) emitidos pela fonte pagadora, complementados pelas
planilhas de e-fls. 25/27 emitidas pela fonte pagadora, planilhas a revelar que os rendimentos
mensais auferidos ao tempo dos fatos geradores pertinentes aos meses de abril de 1994 a agosto
de 2001 ja eram suficientes para ensejar as aliquotas de 26,6% de abril de 1994 a dezembro de
1995, de 25% de janeiro de 1996 a dezembro de 1997 e de 27,5% de janeiro de 1998 a agosto de
2001; aliquotas estas consideradas pela fiscalizacdo (e-fls. 12).
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Sobre a questdo em tela e sobre a alegacdo de ndo terem sido consideradas as
deducdes pertinentes, transcrevo do voto condutor do Acérddo de Impugnacéo (e-fls. 151):

Em razdo das citadas diferencas terem sido recebidas acumuladamente, o imposto de
renda devido foi apurado com base nas tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se
referiam tais rendimentos, conforme dispde o Parecer PGFN/CRJ n° 287/2009. O
impugnante alegou que foram aplicadas aliquotas incorretas relativas aos anos
calendario 1994 e 1998, exercicios 1995 e 1999, respectivamente. Entretanto, ndo se
constata tal erro no demonstrativo de célculo elaborado pela fiscalizacéo, as fls. 9, pois
as aliquotas que foram aplicadas nos exercicios em questdo foram as que estavam em
vigor, conforme previsto no art 2° da Lei n° 8.848, de 28 de janeiro de 1994, e no art. 21
da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, respectivamente.

Alegou-se, também, que as diferencas foram tributadas isoladamente, sem que fossem
considerados os rendimentos e deduces ja declarados, o que resultou em um imposto
lancado a maior. Entretanto, nos anos calendarios em questdo, as bases de célculo
declaradas ja sujeitavam o contribuinte a incidéncia do imposto de renda em sua
aliquota méxima, bem como, j& tinham sido aproveitadas as parcelas a deduzir previstas
em tabela progressiva. Nesta situacdo, o imposto apurado mediante aplicagdo direta da
aliquota méxima sobre os rendimentos omitidos coincide com o imposto apurado com
base na tabela progressiva sobre a base de calculo ajustada em razdo da omissao.

Ressalve-se, entretanto, que entre abril de 1994 e dezembro de 1995 a aliquota
adotada de 26,6% (e-fls. 12) ndo se configurava como a aliquota méaxima, eis que havia a
aliquota de 35%.

A recorrente ndo especifica quais seriam as deducdes cabiveis ndo consideradas.
Além disso, ndo hd prova nos autos da existéncia de dedugdes atinentes aos rendimentos
reclassificados a serem consideradas.

A atualizacdo monetaria dos rendimentos acompanha a natureza juridica do
principal (Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 1999, art. 72).

Conforme o célculo de e-fls. 12, a fiscalizacdo observa a incidéncia mensal da
aliquota constante das tabelas da época prépria sobre a diferenca de URV em valor atualizado
monetariamente e com juros, tal como especificado nas planilhas de e-fls. 25/27.

Considerando-se que, em face do decidido no RE-RG n° 614.406/RS (TEMA
368/STF), o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos acumulados recebidos até o
ano-calendario de 2009 deve ser apurado com base nas tabelas e aliquotas das épocas proprias
a que se refiram tais rendimentos tributaveis, calculado de forma mensal, e ndo pelo montante
global pago extemporaneamente, a atualizagdo monetaria ndo deve integrar a base de célculo ao
tempo da época propria, devendo atualizar-se a diferenga do imposto de renda mediante a
atualizagdo dos mesmos indices de atualizacdo monetaria, conforme explicitado no Parecer
PGFN/CAT n° 815, de 2010, merecendo o calculo efetuado reparo nesse ponto.

Em relagdo aos juros de mora, diante do decidido no RE-RG 855.091/RS (Tema
808/STF), impde-se o acolhimento da alegacdo de os juros de mora ndo integrarem a base de
calculo do imposto sobre a renda de pessoa fisica, uma vez firmada a tese vinculante de ndo
incidir imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de
remuneracao por exercicio de emprego, cargo ou fungéo.
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Parcelas isentas ou de tributacdo exclusiva: férias indenizadas e 13° salario.
Instruido com os documentos de e-fls. 19/27, o Auto de Infragdo expressamente assevera (e-fls.
08):

N&o foram considerados para apuragdo do imposto devido, as diferengas salariais que
tinham como origem o 13° saldrio, por serem de tributacdo e responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora, e as diferencas salariais com origem no abono de férias (conversdo
de férias), que apesar de tributdveis, ndo poderdo ter o seu crédito tributario
correspondente, constituido por forca do art. 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de
2002, com redacdo dada pela Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004, combinado
com o despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de novembro de
2006, que aprova o Parecer PGFN/CRJ/N° 2140/2006.

A recorrente sustenta que as parcelas foram inclusas, pois toda a diferenca paga
envolveu verbas isentas ou tributaveis exclusivamente na fonte, ndo discriminadas pelo Estado
da Bahia em razdo da falta de espaco nos campos especificos dos informes anuais, levando ao
lancamento a ter por base valores de 13° salério e férias indenizadas.

Contudo, os Comprovantes de Rendimentos Pagos e de Retencdo de Imposto de
Renda na Fonte (e-fls. 19/24) foram complementados pelas planilhas de e-fls. 25/27, estando
correta a percepc¢ao veiculada na deciséo recorrida (e-fls. 151):

Foi alegado, ainda, que parcelas dos valores recebidos a titulo de URV se referiam a
corre¢do incidente sobre férias indenizadas e 13° salario, e que tais parcelas foram
indevidamente tributadas, pois seriam respectivamente isentas e sujeitas a tributacéo
exclusiva. Entretanto, confrontando as planilhas de célculo da diferenca de URV
emitida pelo Ministério Piblico, as fls. 19/21%, com o demonstrativo de apuragdo do
imposto de renda elaborado pela fiscalizacdo, as fls. 9, verifica-se que tais parcelas ndo
foram inclusas no langamento fiscal.

Responsabilidade tributaria da fonte pagadora. A incidéncia do imposto na fonte
tem a natureza de antecipacao do tributo a ser apurado pelo contribuinte, no ajuste anual do ano-
calendario, independentemente do destino constitucional do produto da arrecadacdo do imposto,
afeto que esta as normas de direito financeiro. E cabivel a constituicdo do crédito tributario na
pessoa fisica do beneficiario, ainda que a fonte pagadora ndo tenha procedido a respectiva
retencdo (Sumula CARF n°® 12), o que também afasta a alegacdo de ilegitimidade passiva.

Exclusdo da multa de oficio. A falta de recolhimento do imposto de renda deu-se
pela natureza da classificacdo dos rendimentos na declaragdo de ajuste da pessoa fisica, com base
em informacgdo prestada pela fonte pagadora. Em que pese a falta de recolhimento e/ou
declaracdo do imposto, punivel com san¢édo pecuniaria, é cabivel a exoneracdo da multa de oficio
em decorréncia do erro escusavel induzido pela interpretacdo errénea dada pela fonte pagadora a
natureza dos rendimentos. A questéo é objeto da Simula CARF n° 73.

Isso posto, voto por CONHECER do recurso voluntario, REJEITAR AS
PRELIMINARES e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para: a) excluir da base
de calculo do imposto apurado os valores relativos aos juros compensatorios; b) quanto a
atualizacdo monetaria, afastar sua integracdo a base de calculo, devendo o célculo observar a

Y Ver e-fls. 25/27 ( = fls. 19/21).
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sistematica tracada no Parecer PGFN/CAT n° 815, de 2010; e c¢) excluir a multa de oficio
aplicada.

(documento assinado digitalmente)

José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro



